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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 709 

De 2 de dezembro de 1958 

Dispõe sô'Jre a a0s;rtu.ra de crédito esp~ 
cial.-

O :?REF:SITO DO Lu!iiCE'Iü DE ARARA:lUARA, Est.!l:. 
,]o de são Paulo, de acôrdo com o q_ue decretou a Câr.Jara J.Iunici
pal em sessão de 1º de dezembro de 1953, promulga a seguinte -
lei: 

Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria de Fi
nanças e Contabilidade, um crédito especial no valôr de Cr$, •• 
6,000,000,00 (seis milhÕes de cruzeiros) para atender a re[;Ul.!J:, 
rização de parte das despêsas j' realizadas com os estudos e 
a instalação dos onibus elétricos,-

Parágrafo ~nico - O valôr do presente cré
,:ito ser' coberto com o recurso dos excessos de arrecadação já 
'Jeri:'icados e a se verificarem nas se__;u.intes rubricas: 

C 6 D I G O S 
Local - Geral 
7 1 - o 12 
3 5 o - 4 15 
o 7 o 4 16 u -
9 2 o - 6 12 

1 - Imposto 
o - Receita 
o - Receita 
o - Cobrança 

Predial Urbano ••..•.... 
da União ................ 
do Estado •.•••••••••.•• 

da Divida Ativa •..••.• 

r:.J.- c::~rÂ.l~·~ IAS 
C:::i. :!) 

1,400,000,00 
l,ooo,ooo,oo 
2,]"0,000,00 
1,210,000,00 

Artigo 2º -Esta lei entrará eD vi;::ôr na dá 
ta de sua p~blicação, revo.:o;adas as t'<isposiçÕes em contrário,. 

:Prefeitura do T;~unicípio de Araraq_uara, aos 2 (dois) de dezembro 
de 1958 (mil, novecentos e cinquenta e oito).-

ROMULO LUl'O 
-Prefeito r.:unicipal-

rublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra, 

DJ CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

Re1istrada à fl.432, do livro competente n9J,-

~~ublicada no jorn:Jl local 11 0 IJ.:L:.~:·~=.~J:,", de 6 ele àezert:-'rO de 
1958, n~mero 6817, 

___ _.. 


